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EX1JiO. SR. l° SECRETARIO DA CÂMARA DO AEP~ 
7 ) 

1. Em resposta ao oficio de V. E~cia. n Q 1201 de , 
23 de Maio do corrente ano, em que e solicitado o pare-
cer deste Minist~rio sobre o R ojeto 182~ d~ 1946, que 
concede o certificado de reservista de 2a. categoria aos , ; ; ~ , 

. alunos das la. e 2a. series da curso cientificp do Cole-
o Militar, quando desligados e houverem completado 18 

anos de idade, cabe-me informar o seguinte: 

a) Pelo disposto nos artigos 111 e 112 do Regul~ , 
mento do Colegio Militar, aprovado pelo Dec. n. 12.211, 

e 19/rv/43, serão conferidos aos alunos que concluirem 
urso cientifico,os certificados de reservistas de 2a. 

categoria desde que aprovados nas respectivas provas fi­
nais. 

A , 

b) De acordo com o atual plano de ensino secund~ 
rio, o tempo disponivel para a instrução militar ~ detal , , 
forma reduzido, em virtude do grande numero de materias , , 
a ministrar, no curso cientifico, (12 e 13 materias) ,que 
se torna impossivel, sem graves prejuizos para os alunos, -ministrar a instruçao imprescindivel ao reservista de 2a. 
categoria, nos seus 2 primeiros anos. 

- , c) Nao e aconselhavel alterar os programas vigen 
tes sem que haja prejuizo para uma das partes de ensino 

, -
-teorico ou instruçao militar. 

d) 
- , 

Nao e conveniente organizar turmas especiais 
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- , para a instruçao militar porque exigiria um grande nume-
ro de instrutores, com evidente aumento de despeza e de~ 
perdicio de energias, unicamente para atender a reduzido , 
numero de alunos. 

-2. Em virtude das razoes apresentadas e das no -
vas disposições da Lei do Serviço Militar, não vê, este 
Ministério, razões plausiveis para a nodificação do sis-

- A' tema de instruçao militar atualmente em vigor no Colegio 
Militar • 

3. Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 
Excia. os protestos de elevada estima e distinta conside ---raçao. 

, 

• 
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M"cacn~ 

I -

o projeto de lei nº 182, de ~utoria do~ ieputaios Jonas Cor­
reia e Hugo Carneiro, foi distribuido peia Mêsa da 8ârl3.ra às 
Comiss3es de Educação e Cultura e de uegurança Nacional. Não ve­
jo, no entanto, onde seja ele pertinente a esta Comi5são de Edu­
cação e Cultura. Parece-me objeto de Gvtudo excL;.sivá.mente da 
~omissão de Segurança Nacional r:jue pode e leve j~lgár do seu me­
fito. 

~ssim sendo, sem entrar no merito do projeto, lev&nto a pre­
liminá.r da incompetência dá Comiss~o de Elucação e vultura para 
conhecer do a.::3"unto, e sou de parecer r:jue o projeto nº 182 deve 
ser devolv ido à Mêsa da Câmara ,ara ser enviá.do à Comis,)ão de 
0egurança Nacional. 

uala da Comidsão, 6 de jeze~bro de 1946 

.. ( 
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~ o projeto n 2 182, de 1946, da autoria dos nobres 
Deputados Jonas Correia e Hugo Carneiro ••• " concedendo o ce,t 
tifioad d Reservista de 2a. oategoria aos alunos da la. e 
2a. séries do curso oientifico do colégio Militar, quando -
desligados, e houverem completado 18 anos de idade", foi en-

• 
viado com as respectivas justificaç~es a comissão de Educa -
ç o CUltura, após o pronunciamento da Comissno Executiva .. 
qu opinou fosse o mesmo julgado objeto de deliberação. 

A Comissão de Educação e Cultura devolveu-o a me­
za por considerar-se incompetente "ratione materiae"e, emi -
tiu pareoer que, o projeto em questão, deveria ser enviado a 
Comissão de Segurança Nacional. 

Levantada a preliminar da 1ncompetencia pelo rela -
tor da Comissão de Educação e CUltura, ax10maticamente não 
ntrou no mérito do prDjeto. 

Assim sendo, foi enviado o projeto a Comissão de 
Segurança Nacional. 

Opinei em pri ir lugar fosse ouvido o Ministé -
rio da Guerra, que, como orgão controlador, deveria elucidar 
a questão, pondo em seus devidos e justos te~os a plete1ç~o 
ou rege1ção da mesma. 

Rege1tou em seu parecer o Ministério da Guerra, 
apondo raz~es: 

Em que pese a douta e abalizada opinião técnica -
de sua Excelência 
que, ministrada a 
• 

o Senhor General Ministro da 
instrução militar dos alunos 

litar, um gra~ crescemte desde sua admissão no 

Guerra, penso 
do ColégiO M1 -
Estabelecimen -

to e alargada sem dúvida no curso Cientifico; Considerando 
ainda ser, por propriedade o COlégiO Militar, o orga~ onde -
realmente é exigido e praticado o ensino militar e desde que 
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4. haja o aproveitamento do aluno, verificado na sua aprova-
ção, entendo ser justo se estenda aos alunos da la. e 2a. 
séries, a quitaçtto do serviço militar, conferindo-lhes o 
certificado de reservista de 2a. categoria. 

Creio que nem todos os alunos do 001égiO Mi­
litar se destinam a carreira das armas e assim pensando, os 
prejudicados, ou sejam os que não se destinam a carreira 
militar, ficam tolhidos na obtençao do certificado de reser -
vista, des que, não cursem ali naquele educandário o sétimo 
ano, não obstante haverem sido submetidos a um regime de -
instrução militar desenvolvido e aprimorado. 

Uma infinidade de moti s como muito bem sali­
enta a justificaçao, podem intervir ponderosamente no des -
vio da profissão nas forças armadas, objetivo sem dúvida -
precipuo daquela casa de Ensino. 

Desligado um aluno da la. ou 2a. série do cur­
so cientifico do ColégiO Militar ••. " foge-lhe a recompensa 

, 

de um certificado de quitaçao com o dever militar, que, por 
direito, lhe devia ser concedido, em face do regime de ins­
truçao militar Vigente, tornou a quitaçao do serviço adstri -
ta a incorporação, nas fileiras de todos os jovens que atin -
gem a idade de 21 anos", conforme a erudita justificaç~o -
dos Drs. Jonas Correia e Hugo Carneiro, ambos, autores do -
projeto n2 182 de 1946. 

Se me parece por demais exagerada 
expressa de sete anos, sob disciplina militar, 

a exigencia 
para consecu -

Çao de um certificado militar, quando nos tiros de guerra o 
preparo militar para obtenção do mesmo certificado é prati­
camente de nove (9) mêzes. 

Assim pensando, sou de parecer que aos maiores 
de 18 anos, desligados do Colégi~ Militar na la. ou 2a. sé­
rie do Curso cientifico e que hajam sido aprovados nas vã -
rias disciplinas das respectivas séries, obtenham sua quita -
ç~o para com o serviço militar. 

Sou, pois, pela aprovaçUo do projeto • 
.2 ~ - 7'1 - 41-

Sala das Sess~es, em J6/~/47. ~ 

~~-~C-r~ 
------------------------------------------~--------------
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~edt vista do projeto n2 182/46, dos nobres deputados 

Jonas Correia e Hugo carneiro, a fim de melhor me capacitar 

de seus objetivos. 

Examinando, minuciosamente, o assunto, cheguei à conclu -
são de que é justa a concessAo de certificado de reservista 

de 2a. categoria aos alunos da la. e 2a. Série do Cur o Cien -
t{fico do Col~gio Militar, UMA VEZ DESLIGADOS E COM 18 ANOS 

COMPLETOS. 

O projeto de lei, em seu artigo 12 , estabelece a condi­

ção de os alunos terem -demonstrado aproveitamento nos vários 

ta~s da instrução militar". 

e, a meu ver, de todo pontõ "moralizadora e salu~ar e 'sá 

exiglncia. 

Pelo exposto, opino pela aprovaç!o ~o parecer do ilustre 
5 

relator, o nobre deputado Carlos Nogueira. 

Sala das Sessões, e. 25 de novembro de 1?4~ 

OSOlUU l'UY 

. , 
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cO!lc~ee certifi do de res vista de se nda catego a aos alUll 7 
L' 2.' séri do curso científico d Colégio Mi . ar, qualld deslI-
ga os e ho verem co pletado 18 os de ida . 

(Ech ;)('ão 11 o - 5rgul'unc: ... 

Art'. 1. o Ficam os alunos da 1. a e 
2. a séries do Curso Científico do Co­
légio Militar, que tiverem aproveita­
mento nos vários ramos da insCl'ução 
milite.r, quando desligados, e depois 
de completarem 18 anos de idade, 
coIl&ttMlrados quites com o Serviço 
Militar, cabendo-lhes, assim, direito 
ao certificado de reservista de se­
gunda categoria. 

Art. 2. o Esta lei eu trará em vigor 
à data de sua publicação, revogadas 
a$ dispoSições em contrário. 

ala das Se2sões, 29 de novembro 
dE: 1946. - Jonas Correia. - Hugo 
Cal"1teiro . 

Justificação 

Antes da "reforma Capanema", de 
1942, era de cinco anos a duração do 
Curso no Colégio Militar, como ",n-,. 
todos OS Estabelecimentcs de ens:­
no secundário. O Regulamento de 
Colégio, desde 1935, fazia concesdtj 
do certificado de reservista de 2.a %­
tcgoria, ao têrmo da 5.a série, isk é, 
do. encerramento do curso. Em l'l43. 
novo Regulamento foi expedido, en­
quadrando o regime colegial na Lei 
Orglnka do Ensino Secundário. De.s­
te modo, a~liou-se a duração do 
curso para sete anos, quatro do ~l,'lo 
ginJl.ilal e três do cientifico. Por um 
principio de rotina, a concessão de 
certificad{) de . reservista, efetu'lt\a 

l:pós cinco anos de curso, contin·({.u 
a ser feita no têrmo do último clelo. 
depois de sete a.nos de trabalhos es­
cola.res. Nestas condlçóe5, ficam os 
alunos do Colégio Militar, que nã.; se 
destinam à carreira das armas (e 
grandes têm sido os vultos que o 'J.:-­
légio deu às ativi.dades civis), fic"tm, 
dizíamos, os alunos que não se desti­
nam à carreira das armas, preju:t:­
cados na obenção do certificado de 
reservista, desde que não cursem a}f 
o sétimo ano, não obstante haverêm 
sido submetidos a um regime de ins­
trução militar desenvolvido t! aprime­
ra<:lo. Causas diversas podem intervir 
no desvio da profissão nas Fôrças :H­
madas, objetivo precípuo daquela 
Casa de Ensino: impossibilidade de 
matrícula nos estabelecimentos de 
ensino militar superior, por defeito 
fisico que incapacite para ú OfiCl1-
lato, desligamentos ou transferências 
para outros estabelecimentos de en­
sino, de todo o Brasil, por moti-tús 
imperiosos. Dêsse modo, desliga,Jo 
um aluno do 1.0 ou do 2.° 3inos do 
Curso Cientifico do Colégio Militar, 
foge-lhe a recompensa de um certi­
ficado de quitaçãC' com o dever mili­
tar, que, por direito, lhe devia ser 
concedido, em face do regime de lnf,­
trução militar vigente ,tornou a qui­
tação adstrita à incorporação, nas 
fileiras, de 'todos os jovens que atin-

• 

-



00 .... 
'" )( 

'" u t--
~ cn ..... -t--O 
N...­o ..... 
o 

~ Z 
.! ...J 
.3 1l. 

• • 

gem a idade de 21 anos. Justo seru, 
pois, que, aos alunos da 1." e 2" s{o­
ries do Curso Cientifico do Col<!l;{io 
Militar, que tivessem aProveltame'Ü') 
na instrução de tiro e demais ram'JIl 
d~Sino Clllitar que visam a fOf"lIa­
ç- do reservista. fôsse conferido o 
(} cado de 2." categoria, desde que 
hou ssem completado 18 anos de 
Idade. Para corroborar nossos alg'l­
mentos, lembramos que milhares de 
jovens estão quites com o serviço ml­
litar; por outro lado, as Escolas Pre­
paratórias de Sá<: Paulo, Pôrto .\l~­
gre e Fortaleza, presentemente, ;J"~ 
fôrça do Regulamento, consider'lm 
reservistas alunos deslibartos após un. 
ano d-e curso. Qu~ diremos, ent't 
dêsscs outros moços .. alunos do CC' 
gio Militar, submetidos a ~ rigo1 

• so regime disciplinar, que s~ dpres,'ll­
com galhardia nas demonst :'­
militares do S-ete de Setemnro, 

SUjeitos a uma perfeita instrução de 

tiro e a uma intensa educação fís'<: • 
numa formação militar progrus; 
que se estende por cinco ou seis a.no 
quatro do ciclo ginasial e mais um ~ 
dois do ciclo cientifico? Parece ~, 
masiada a eXigência de sete nn(\\, 
sob disciplina militar, para corue­
cução de um certificado de reservifl.a 
de 2." categoria. - JoncuJ Correia. -
Hugo Carneiro. 

---
A ComisEão ExecutiVa, cumprlnd~ o 

disposto no art. 167 do Regimento 
Interno, opina no sentido de que 8e­
'ja julgadC' objeto de deliberação o 
projeto apresentado pelo SI JO'laS 
Correia, conc.~dendo o certificado de 
reservistas acts,'alunes da 1.a e 2" sé­
ries do Cur~o 'Jien tifico do Col~!tio 
Militar, quando desligados e hCl.lve-
em completado la anos de dade 

Em 2 de dezembro de 1946. - Ho­
nório Monteiro. - Lauro Montene­
gro. - Afonso Matos. 
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